
Junta de Freguesia da

CAMACHA
Município de Santa Cruz

EDITAI N.o 01t2021
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PLANO DE CONTTNGÊNC|A EM V|GOR I COV|D-19

Pedro Damião Barreto Fernandes, na qualidade de Presidente da junta de Freguesia da

Camacha, torna público, dando cumprimento ao dispo do artigo n.o 56 da Lei 7512013, de 12 de

setembro, que face ao Plano de Contingência em vigor, no âmbito da pandemia do novo
coronavírus, bem romo ao agravamento da situação pandémica no concelho de Santa Cruz,

informa que serão adotadas, por tempo indeterminado e com efeitos a partir de sexta-
feira, dia I de janeiro de 2021, as seguintes medidas:

1. A população deverá minimizar recorrer aos serviços administrativos da Junta de

Freguesia, podendo procurar solucionar as suas pretensões por telefone (através dos

contactos 29L922 466 ou 91"2624 504 - durante o horário de expediente) ou por

endereço de correio eletrónico (geral@jfcamacha.pt),
2. 0 atendimento presencial do Presidente será suspenso, aÌé data a anunciar, sendo

possÍvel realizar o mesmo através de contacto telefónico (para o ?9t 92? 466 ou 91-2 624
504 - durante o horário de expediente) ou por endereço de correio eletrónico
(assessoria@jf camacha. pt).

3, Fica suspenso a utilizacão do ESPAÇO NET por parte da população.

4. 0 Posto CTT irá manter-se ativo no seu normal horário de expediente, até indicações em

contrário.

5. Serão permitidos, sem exceção,? fregueses em simultâneo nas instalações da Junta
de Freguesia e Posto CTT, sendo obrigatória a medição da temperatura à entrada,
desinfeção das mãos e o uso de máscara.

Apelamos à compreensão das medidas preventivas adotadas, que visam a segurança de
todos nós, neste desafio pandémico que atravessamos.
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